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DECRETO Nº 4816, DE 21 DE JULHO DE 2025
Abre no Orçamento Fiscal e da Seguridade Social, em favor do(s) orgão(s) 
da Administração Pública Estadual, crédito suplementar por SUPERÁVIT, no 
valor de R$ 12.971.448,14 para reforço de dotação(ões) consignada(s) no 
Orçamento vigente.
O GOVERNADOR DO ESTADO DO PARÁ, usando das atribuições que lhe 
confere o art. 135, inciso  V, e com fundamento no  art. 204, §  13, ambos  
da Constituição  Estadual, combinando  com o  art. 6º, inciso  V da Lei 
Orçamentária nº 10.850 09 de janeiro de 2025
DECRETA:
Art. 1º Fica aberto ao Orçamento Fiscal e da Seguridade Social, em favor 
do(s) órgão(s) da Administração Pública Estadual a seguir especificado(s), 
o crédito suplementar no valor de R$ 12.971.448,14 (Doze milhões nove-
centos e setenta e um mil e quatrocentos e quarenta e oito reais e quatorze 
centavos), para atender à programação abaixo:

CÓDIGO FONTE NATUREZA DA DESPESA VALOR

071011751214897568 - SEOP 02754000030 449051 26.949,65

161011236815112186 - SEDUC 02569000006 339039 12.900.661,93

901011012815078924 - FES 02600000049 339014 19.548,87

901011030215078289 - FES 02601000049 449093 24.287,69

TOTAL 12.971.448,14

Art. 2º Os recursos necessários à execução do presente Decreto correrão 
por conta do Superávit Financeiro apurado no Balanço Patrimonial do exer-
cício anterior, conforme estabelecido no artigo 43, § 1°, inciso I, da Lei 
Federal n° 4.320, de 17 de março de 1964.
Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. PALÁCIO 
DO GOVERNO, 21 DE JULHO DE 2025

HELDER BARBALHO
Governador do Estado

HANA GHASSAN TUMA
Secretária de Estado de Planejamento e Administração

Protocolo: 1223631

CASA CIVIL DA GOVERNADORIA

.

LICENÇA PRÊMIO
.

PORTARIA N°. 0405/2025-CRG, de 21 de julho de 2025.
A COORDENADORA DE RELAÇÕES GOVERNAMENTAIS, no uso das atri-
buições que lhe são conferidas, pela Portaria nº 3.337/2023-CCG, de 
14/12/2023, publicado no DOE nº 35.645, de 14/12/2023, e
CONSIDERANDO o disposto no artigo 98 da Lei nº. 5.810, de 24 de janeiro 
de 1994,
CONSIDERANDO ainda, os termos do Processo nº. 2025/3016999,
RESOLVE:
I – Conceder a servidora ROBERTA SILVEIRA AZEVEDO DA SILVA Id. Fun-
cional n°.54196987/6, pertencente ao quadro de servidores exclusivamen-
te comissionados desta Casa Civil da Governadoria do Estado, 30 (trinta) 
dias de Licença Prêmio, no período de 21/07/2025 a 19/08/2025, corres-
pondente ao segundo período do triênio 2012/2015.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
CASA CIVIL DA GOVERNADORIA DO ESTADO, 21 de julho de 2025.
KARINA LIMA
Coordenadora de Relações Governamentais.

Protocolo: 1223542

DIÁRIA
.

PORTARIA Nº 0403/2025-CRG
A COORDENADORA DE RELAÇÕES GOVERNAMENTAIS, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pela PORTARIA Nº 3.337/2023-CCG, de 
14/12/2023, publicado no DOE nº 35.645, de 14/12/2023, e
CONSIDERANDO o que dispõe os arts. 145 a 149, da Lei nº 5.810, de 24 
de janeiro de 1994; e
CONSIDERANDO o que dispõe o Decreto n° 4.025, de 01/07/2024, publi-
cado DOE n° 35.877, de 01/07/2024; e
CONSIDERANDO o processo n° 2025/3036984;
RESOLVE:
I - Autorizar o servidor abaixo relacionado a se deslocar para a cidade de 
BRASÍLIA/DF, no período de 21 a 22/07/2025.

Servidor Objetivo

JOSENIR GONÇALVES NASCIMENTO, matrícula funcional nº5190800/5, 
ocupante do cargo de Coordenador do Núcleo, lotado no NURMEC.

Participar do evento junto ao ministro Waldez 
Góes e a Associação Consórcio Belo Monte – 

ACBM, na referida cidade.

II - Conceder de acordo com as bases legais vigentes, 1.½ (uma e meia) 
diárias no valor unitário de R$ 527,10, totalizando a importância a ser paga 
de R$ 790,65, ao servidor acima, que se deslocou conforme item I.
III– Prazo para prestação de contas, 05 (cinco) dias após a data do retorno 
da viagem.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
CASA CIVIL DA GOVERNADORIA DO ESTADO, 21 de julho de 2025.
KARINA LIMA
Coordenadora de Relações Governamentais.

PORTARIA Nº 0404/2025-CRG
A COORDENADORA DE RELAÇÕES GOVERNAMENTAIS, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pela PORTARIA Nº 3.337/2023-CCG, de 
14/12/2023, publicado no DOE nº 35.645, de 14/12/2023, e
 CONSIDERANDO o que dispõe os arts. 145 a 149, da Lei nº 5.810, de 24 
de janeiro de 1994; e
CONSIDERANDO o que dispõe o Decreto n° 4.025, de 01/07/2024, publi-
cado DOE n° 35.877 de 01/07/2024; e
CONSIDERANDO o processo n° 2025/3040896;
RESOLVE:
I - Autorizar os servidores abaixo relacionados a se deslocarem para o 
município de TUCURUÍ/PA, no período de 21 a 24/07/2025.

Servidor Objetivo

PATRICCIA HEITMANN ELERES, matrícula funcional nº 5958137/1, ocupan-
te do cargo de Diretora do Cerimonial, lotada na Diretoria do Cerimonial.

Assessorar Agenda do Governador do Esta-
do, no referido município.

SILVIO JOSE PANTOJA FERNANDES, matrícula funcional nº 5275768/5, 
ocupante do cargo de Mestre de Cerimonial, lotado na Diretoria do 

Cerimonial.

SANDRO MARCELO BRITO DOS SANTOS, matrícula funcional nº 
5295955/6, ocupante do cargo de Assessor do Cerimonial, lotado na 

Diretoria do Cerimonial.

CARLOS HENRIQUE DA COSTA GAIA, matrícula funcional nº 5945943/6, 
ocupante do cargo de Assessor Administrativo IV, lotado na Diretoria do 

Cerimonial.

ANTONIO RIBEIRO DE AVIZ, matrícula funcional nº 5948823/1, ocupante 
do cargo de Assistente Operacional I, lotado na Diretoria de Gestão de 

Logística. Dar apoio logístico, no referido município.

II - Conceder de acordo com as bases legais vigentes 3.½ (três e meia) 
diárias no valor unitário de R$ 247,07, totalizando a importância a ser paga 
de R$ 864,75, aos servidores acima, que se deslocaram conforme item I.
III – Prazo para prestação de contas, 05 (cinco) dias após a data do retorno 
da viagem.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
CASA CIVIL DA GOVERNADORIA DO ESTADO, 21 de julho de 2025.
KARINA LIMA
Coordenadora de Relações Governamentais.

Protocolo: 1223489

PORTARIA Nº 0406/2025-CRG
A COORDENADORA DE RELAÇÕES GOVERNAMENTAIS, no uso das atri-
buições que lhe são conferidas pela Portaria nº 3.337/2023-CCG, de 
14/12/2023, publicado no DOE nº 35.645, de 14/12/2023, e
CONSIDERANDO o que dispõe os arts. 145 a 149, da Lei nº 5.810, de 24 
de janeiro de 1994; e
CONSIDERANDO o que dispõe o Decreto n° 4.025, de 01/07/2024, publi-
cado DOE n° 35.877, de 01/07/2024; e
CONSIDERANDO o processo n° 2025/3044242;
RESOLVE:
I - Autorizar os servidores abaixo relacionados a se deslocarem para o 
município de CASTANHAL/PA, no dia 22/07/2025.

Servidor Objetivo

MARIA DE FÁTIMA ANDRADE, matrícula funcional nº 5232791/4, ocupante do 
cargo de Assessor do Cerimonial, lotada na Diretoria do Cerimonial.

Assessorar Agenda do Governador do 
Estado, no referido município.

SANDRO MARCELO BRANDÃO MELO, matrícula funcional nº 55209616/ 1, 
ocupante do cargo de Assessor de Gabinete, lotado na Diretoria de Gestão de 

Logística.

Dar apoio logístico, no referido 
município.

II - Conceder de acordo com as bases legais vigentes ½ (meia) diária no 
valor unitário de R$ 247,07, totalizando a importância a ser paga de R$ 
123,54, aos servidores acima, que se deslocarão conforme item I. 
III– Prazo para prestação de contas, 05 (cinco) dias após a data do retorno 
da viagem.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
CASA CIVIL DA GOVERNADORIA DO ESTADO, 21 de julho de 2025.
KARINA LIMA
Coordenadora de Relações Governamentais.

Protocolo: 1223630

PORTARIA Nº 1.623/2025-CCG, DE 21 DE JULHO DE 2025
O CHEFE DA CASA CIVIL DA GOVERNADORIA DO ESTADO, no uso das atri-
buições que lhe são conferidas pelo Decreto nº. 2.766, de 21 de novembro 
de 2022, e
CONSIDERANDO os termos do Processo nº 2025/3033123,
R E S O L V E:
I. exonerar MENDONSA FERREIRA MOURA do cargo em comissão de Titu-
lar de Delegacia, código GEP-DAS-011.2, com lotação na Polícia Civil do 
Estado do Pará.
II. nomear PATRICIA BRANDÃO DE MESQUITA para exercer o cargo em 
comissão de Titular de Delegacia, código GEP-DAS-011.2, com lotação na 
Polícia Civil do Estado do Pará.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
CASA CIVIL DA GOVERNADORIA DO ESTADO, 21 DE JULHO DE 2025.
LUIZIEL GUEDES
Chefe da Casa Civil da Governadoria do Estado


